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SUPERINTENDÊNCIA 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

PORTARIA n° 351, de 03 de novembro de 2020 

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares (Ebserh), nomeada através da Portaria-SEI nº 217, de 09 de maio 

de 2018, publicada no D.O.U nº 89, do dia 10 de maio de 2018, no uso das competências e 

atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da 

Presidência da Ebserh, publicada no D.O.U de 10 de janeiro de 2019,  

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar a Senhora ROBERTA KARINA DA SILVA VIEIRA, Médica da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, matrícula Siape nº 2176153, para responder, 

como substituta, pela Gerência de Atenção à Saúde, junto a Superintendência da 

Maternidade Climério de Oliveira, no período de 03/11/2020 a 26/12/2020 em decorrência 

de afastamento por Licença Médica da Gerência Titular, a Senhora Viviana de Carvalho 

Maltez matricula Siape nº 1507563.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no dia 03 de novembro de 2020. 

 

SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 

 

PORTARIA n° 352, de 03 de novembro de 2020  

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares (Ebserh), nomeada através da Portaria-SEI nº 217 de 09 de maio 

de 2018 publicada no D.O.U nº 89 do dia 10 de maio de 2018, no uso das competências e 

atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da 

Presidência da Ebserh, publicada no D.O.U de 10 de janeiro de 2019,  

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar a Senhora MÔNICA VASQUES PEREIRA, Enfermeira da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, matrícula Siape nº 2176318, para responder, 

como substituta, pela Chefia da Unidade Materno Infantil junto a Gerência de Atenção à 

Saúde da Maternidade Climério de Oliveira, no período de 04/11/2020 a 26/12/2020. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no dia 04 de novembro de 2020. 

SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 
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GESTOR E FISCAL DE CONTRATO 

 

PORTARIA n° 353, de 03 de novembro de 2020  

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares (Ebserh), nomeada através da Portaria-SEI nº 217 de 09 de maio 

de 2018 publicada no D.O.U nº 89 do dia 10 de maio de 2018, no uso das competências e 

atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da 

Presidência da Ebserh, publicada no D.O.U de 10 de janeiro de 2019,  

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar os Gestores do Contrato Nº 15/2020, decorrente da Dispensa de Licitação 

049/2020, firmado entre a EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS 

HOSPITALARES – EBSERH- FILIAL MCO, CNPJ nº 15.126.437/0028-63, e a 

empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA, CNPJ nº 

24.380.578/0004-21, sob processo administrativo nº 23535.009188/2020-71, que tem por 

objeto a prestação de serviço especializado de fornecimento ininterrupto de gases 

medicinais, incluindo cessão em regime de comodato, pelo máximo de 180 dias. 

a. Designar a senhora Nubia de Araújo Paiva, Farmacêutica, SIAPE nº 1926894, para 

exercer atribuições de Gestora do Contrato nº 15/2020; 

b. Designar o Senhor Thiago Luís Cardoso Nascimento, Enfermeiro, SIAPE: 

1106156, para na ausência do titular, exercer atribuições de Gestor substituto. 

Art. 2º São atribuições do Gestor do Contrato: 

1. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial 

e pelo público usuário; 

2. Ordenar os atos preparatórios à instrução processual; 

3. Direcionar o encaminhamento da documentação pertinente à formalização dos 

procedimentos que envolvam prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, 

eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 

4. Aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os serviços 

contratados; 

5. Assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas 

relativos ao objeto. 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 
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PORTARIA n° 354, de 03 de novembro de 2020  

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares (Ebserh), nomeada através da Portaria-SEI nº 217 de 09 de maio 

de 2018 publicada no D.O.U nº 89 do dia 10 de maio de 2018, no uso das competências e 

atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da 

Presidência da Ebserh, publicada no D.O.U de 10 de janeiro de 2019,  

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar Fiscais Técnicos  do   Contrato Nº 15/2020, decorrente da Dispensa de 

Licitação 049/2020, firmado entre a EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS 

HOSPITALARES – EBSERH- FILIAL MCO, CNPJ nº 15.126.437/0028-63, e a 

empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA, CNPJ nº 

24.380.578/0004-21, sob processo administrativo nº 23535.009188/2020-71, que tem por 

objeto a prestação de serviço especializado de fornecimento ininterrupto de gases 

medicinais, incluindo cessão em regime de comodato, pelo máximo de 180 dias. 

a. Designar o Senhor Caio Barros de Carvalho, SIAPE 2352541, para exercer 

atribuições de Fiscal Técnico titular do Contrato nº 15/ 2020; 

b. Designar a Senhora Adriana Vieira da Costa Zulauf, SIAPE 2215908, para, na 

ausência do titular, exercer atribuições de Fiscal Técnica substituta. 

Art. 2º São atribuições do Fiscal Técnico do Contrato: 

1. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato, bem como comunicar à 

autoridade competente eventuais irregularidades constatadas; 

2. Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações assumidas e pela qualidade dos 

produtos e serviços contratados; 

3. Verificar se a entrega de materiais e a execução dos serviços, seus preços e 

quantitativos, estão sendo cumpridos conforme o contrato e instrumento 

convocatório; 

4. Indicar eventuais glosas das faturas. 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 

 

PORTARIA n° 355, de 03 de novembro de 2020  

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares (Ebserh), nomeada através da Portaria-SEI nº 217 de 09 de maio 
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de 2018 publicada no D.O.U nº 89 do dia 10 de maio de 2018, no uso das competências e 

atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da 

Presidência da Ebserh, publicada no D.O.U de 10 de janeiro de 2019,  

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar Fiscais Técnicos  do   Contrato  nº 14/2020 decorrente da Dispensa de 

Licitação 049/2020, firmado entre a EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS 

HOSPITALARES – EBSERH- FILIAL MCO, CNPJ nº 15.126.437/0028-63, e a 

empresa CR OXIGÊNIO GASES E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob no 

nº 04.292.445/0001-43, sob processo administrativo nº 23535.009188/2020-71, que tem por 

objeto  a Locação de uma central automatizada de suprimento de ar comprimido medicinal, 

com no mínimo um compressor principal e um compressor reserva para atender a vazão 

estimada de 90  m3/h e Locação de uma central automatizada para a produção de vácuo 

clínico, com no mínimo uma bomba de vácuo principal e uma bomba de vácuo reserva para 

atender a vazão estimada de 60 m3/h. 

a. Designar o Senhor João Carlos da Silva, Engenheiro Clinico, SIAPE 3203969, 

para exercer atribuições de Fiscal Técnico titular do Contrato nº 14/2020; 

b. Designar o Senhor Jorge Bonfim Martins Azevedo, Engenheiro Clínico SIAPE 

2242133, para na ausência do titular, exercer atribuições de Fiscal Técnico 

substituto. 

Art. 2º São atribuições do Fiscal Técnico do Contrato: 

1. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato, bem como comunicar à 

autoridade competente eventuais irregularidades constatadas; 

2. Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações assumidas e pela qualidade dos 

produtos e serviços contratados; 

3. Verificar se a entrega de materiais e a execução dos serviços, seus preços e 

quantitativos, estão sendo cumpridos conforme o contrato e instrumento 

convocatório; 

4. Indicar eventuais glosas das faturas. 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 

 

 

 


